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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA
SECRETARIA M UNÍCIPAL DE CULTURA

TNEXtGtBtLtDADE DE LtCtTAÇÃO N0 010/2024

@n.72,da Lei n" 14133/2021)

A SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA DO MUNICIPIO DE PACATUBA ESTADO DE

SERGIPE, vem justificar a inexigibilidade de licitação objetivando a contratação de empresa

especializada na produção musical, e empresária exclusiva na comercializar de shows artísticos

da Banda: Sirius, sendo a empresa PAUL0 HENRIQUE VIEIRA SANTOS 5í601095520, inscrita

no CNPJ 30.975,658/0001-80, situada na Rua João Francisco de Souza, n0 100, casa, Bairro:

Centro, Nossa Senhora da Glória/SE, CEP: 49.680-000, do qual intermediará o show da referida

banda, cujo as apresentaçoes coÍTeram durante o camaval, nos dias 11/022024 e 121022024,

nos Povoados Estiva do Raposo, Boca da Barra e Ponta dos Mangues, do Municipio de

Pacatuba/SE, com duração mínima de 02 (duas) horas de show, em mnÍormidade com o art, 72,

incisos Vl cl arl.. 74, ll, ambos da Lei n" 14.13312021, e de acordo mm os motivos adiante

expostos:

01 - RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO (Art.72, Vt da Lei no 14,,133t20211:

O art.74, inciso ll, da Lei no 14.'1332021 assim dispoe:

Art.74. E inexigível a licitação quando inviável a competiçáo, em especia/ nos casos
de:

ll - contratação de profissional do setor aftístico, diretamente ou por meio de
empresáio exclusivo, desde que consagrado peta crítica especializada ou pela opinião
pública.

Ir/esmo sendo inviável a competiÇão, o administrador público não está inteiramente livre para a

contratação, é preciso a observância de determinados requisitos legais, do qual deverá ser

fundamentado e comprovado em um processo de inexigibilidade.

A justificativa de inexigibilidade nessa hipótese é pela inviabilidade de competição, pois não há

critérios objetivos para aferir a melhor proposta para a Administração Pública, náo havendo, por

consequência, supedâneo fático para a realização do procedimento licitatório, além desse

requisito, justifica-se também a consagração dos arlistas pelo público local e regional, bem como

ao Íato dos preços propostos para apresentaÇâo dos artistas estarem mmpativeis com os

praticados no mercado.
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exigências, quais sejam

1 ) Contrato deve ser firmado pelo própío contratado ou por meio de empresário exclusivo,

2l Consagração do artir{a pela crítica especializada. ou pela opiçião pública deve estar

devidamente demonsffi nos autos da inexigibilidade;

3) Razão da escolha do profissional do setor artístim;

4) JustiÍicativa do preço.
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Em observância a esses requi§itos impostos por lei, a se esquivou dessa

obrigação, tendo em vista que todos os reguisibs fgaf;t*ES*o demonstrados nos

autos do processo e nessa justiÍicativa de inexigibilidade omleÉsos irnànrentos legais trazidos

pela doutrina e junsprudência, vejamos:

'1. Da Exclusividade

O Tribunal de Contas da União por meio do Acordão n0 351/2015 - 20 Câmara, determinou
que é necessária: "a apresentação do contrato de exclusividade entre os ar sfas e o empresárb
contrctado para caracterizar a hipotese de inexigihilidade de lbitação (..)de modo que srmp/es
autorizações ou cartas de exclusividade não se prestam a comproyar a inviabitidade da
conpetiçN. pois não retnl#üna representrfio"pívat#b*a ú*fur, evento em que o
prof issional for convocado'

portanto, em cumprimento as determinapeJ;;mfià#ür,. *ro ao a(1.74,

inciso ll, da Lei n, 14.1331202| do quat se refere expressamérft a *t*.àrao oe proÍissional de

setor artislico diretamente com o próprio artista ou por meio de seu empresário exclusivo que é

aquele que gerencia o artista ou banda de forma permanente, a empresa pAULo HENRIQUE

vlElRA sANTOs 516010955m, comprovou deter a exclusividade para comercializar o show da

banda preterida pela população do município de pacatuba e regiaol apresentando a

Administração Municipat, conforme consta, o coNTRATo DE cEssÃo DE EXCLUSIVID

devidamenle registrado em cartório do qual comprova que a empresa é o empresário excl

das bandas que se apresentaram no evento, sendo reputado assim, como ',Empresário Excl

Contratado".
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A documentação apresentada pela empresa demonstra claramenle que a mesma é a

empresária exclusiva do artista, lendo em vista que os mesmos assim a declararam, sendo essa

exclusividade permanente, e não temporária, ou seja, não esfando limitada apenas aos dias do

evento e para um determinado municipio, sendo, portanto, inviável a competição por meio de um

processo licitatório, porquanto que somente mm está empresa poderá oconer a contratação, pois

nenhuma outra empresa do ramg de produçáo e omercializilfu de, sftws arlísticos detém a

exctusividadedessesâ#dfÜF, -#" *ffi ,*#
2. Da razão da escolha dos artistas

A escolha do Artista, por consequência, representada pela empresa PAULO HENRIQUE

VIEIRA SANTOS 5160í095520, inscrita no CNPJ 30.975.658/0001t0, não foi contingenciat.

Prende-se ao Íato de que ela se enquadra, peíeitamErte, ryÊ$§Bost$merados na Lei de

Licitações e Conkatos, consoante o já exaustivamenb def;;fado «ina, como condrÍlo sine

qua non àcontratação direta. Cabe, ainda, reiterar que o ,.,i|ço a ser eiecutado é singular, não

permitindo, assim, comparações, por ser, também, individualizado e peculiarizado, de acordo com

cada profissional, pois, como6m obtempera o Prof. Jorge Ulisses, 'Íodó pro fÍssionat é singular,

posto que esse atrib uto é proprio da natureza humana', sendo que o profissional a ser contratado

possui experiência nesse campo, além da exclusividade com a empresa suso aludida

Apurando os fatos trazidos nos autos do processo, observamos que a banda sirius é conhecida

pelo show que realiza, gozando de excelente conceito e aceitação popular, estando devidamente

comprovada a consagração dessa banda pelo público local e regional, mediante a juntada de

noticiários de jornais demonstrando contrataçoes pretéritas desses artistas, cD's gravados, folders

e cartazes que anunciam a apresentação da banda em eventos festivos da mesma natureza do

evento a ser realizado peb rni{bde pffis nos aulos desse

processo de inexigibilidadel íIl *rci ,'i ? r ' | '

os ilustres juístas BENEDlcrooE ToLosA FILHO e LuqAro tAssAo sAlro, em sua obra

denominada "Manual de Licitações e Contratos Administraüvos',, ensina que: 
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3. Da consaoração do artista
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'A hipóte* de ínexigibilidade para @n{rdlr4,Éo de alista é a mais pacífica,

desde que o escolhido, indepedentencnte de estib que, diga-se de

passagem, é murto subjetvo, seja consagndo pelos criticos especializados

e pelo gosto popular.

O ailista tem que ser conhecido, mas não precisa, necessana mente ser

excepcional.

Con a gnnde ertensão tenitoial e o regionalismo de cuftura existente no

Brasil, com o afloramento regionalizado de tradições e de folclore, o concetto

de consagração popular deve ser tomado de forma pailicularizada, isto é, um

aftista nuito popular no norte pode não ser conhecido no su{ sendo, assim,

na sua região a lícitação é inexigivel'.

Com base na pesquisa de preços, detectamos que o valor proposto pela empresa PAULO

HENRIQUE VIEIRA SANTOS 51601095520, de R$ 15,000,00 (quinze mil reais) para uma

apresentaçâo em praÇa pública, no dia e período de realização do evento nos Povoados do

município de Pacatuba é razoável não so por Cueíiqp;pg1Çq6es financeiras da

adminiskação como também pela propriedade do show que é apresenfprflo pela banda e, pelo

grau de especialização deconente da reputaçâr proissroça, expeÍitda e conhecimentos

compatíveis com a dimensão ê'complexidadedo*aãtif+qetodqpontrataÇão direta da

empresa que intermédia a comercialização e produçân dos shows.

Pacatuba/SE, 31 de Janeiro de 2024

EDNA ARIA SILVA SCOTTI

Secretána Municipal de Cultura

Pelos substratos fáticos, juridicos e probatórios acina elencados, opina a Secretaria

Municipal de Cultura, pelo acatamento da notória especializaçâo e, no mesmo diapasão se

pronuncia favoravelmente à celebração do contralo, com a-inexigência do pÉvio processo

licitatório, ex vi do Art. 74, inciso ll, da Lei n0 14.13312021. Assim, encaminha-se o pÍocesso ao

Setor de Licitação visando a elaboração da minuta contrafuaie análise da Assessoria Juridica

para posterior autorização da Exma. sra. Prefeita para os Íins do disposto no art. 72, inciso vlll, §

único da Lei no 14.13312021.


